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INDICAÇÃO N.º 0310/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A 
REINSTALAÇÃO DE SEMÁFORO DE PEDESTRES NO 
CRUZAMENTO DA RUA BAHIA COM A RUA PARAÍBA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, para que promova a reinstalação de 
semáforo de pedestres no cruzamento da Rua Bahia com a Rua Paraíba. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de abril de 2009. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A segurança de pedestres nas vias públicas onde haja maior fluxo 
de veículos, deve ser uma preocupação constante por parte do Poder Público 
Municipal no sentido de que acidentes sejam evitados. 

Nesse sentido, achamos de total pertinência que sejam realizados 
estudos visando a reinstalação de um semáforo para pedestres no cruzamento das 
Ruas Bahia e Paraíba, onde por alguns meses já existiu um semáforo de veículos, 
haja vista o grande número de veículos que por ali trafegam. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova estudos visando a 
reinstalação do referido semáforo naquele cruzamento, evitando assim, a ocorrência 
de acidentes naquela localidade. 
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